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1 INTRODUÇÃO

A ditadura militar brasileira, ocorrida entre o golpe de 1964 e a

redemocratização de 1985, foi um período marcado por graves violações aos direitos

humanos cometidas por agentes do Estado brasileiro (ALVES, 1989). Durante décadas,

as histórias, documentos e testemunhos dessa época foram mantidos em segredo, como

forma de apagar esse passado. Entretanto, ações estatais como a criação da Lei de

Acesso à Informação (LAI) e a constituição da Comissão Nacional da Verdade (CNV)

contribuíram para desvelar o manto que cobria esse momento histórico, com seus

perpetradores, suas vítimas e suas histórias e luta e sofrimento.

Nesse contexto, em 2010, a Corte Interamericana de Direitos Humanos (CIDH)

condenou o Estado brasileiro no caso guerrilha do Araguaia e determinou, entre outras

medidas, que o Estado deveria conduzir, perante a jurisdição ordinária, a investigação

penal dos fatos e apontar as responsabilidades penais e aplicar efetivamente as sanções e

consequências que a lei preveja.

A partir, uma série de medidas importantes foram tomadas. O Ministério Público

Federal (MPF) criou, em 2011, o Grupo de Trabalho Justiça de Transição com o

objetivo de investigar casos de graves violações de direitos humanos cometidas durante

o regime militar. Em 2012, o MPF ajuíza a primeira ação penal com o objetivo de

buscar a responsabilização criminal dos responsáveis por violações de direitos humanos

na ditadura militar.

As ações penais do Ministério Público Federal representam, portanto, um

importante lócus de pesquisa sobre a ditadura militar e a violência cometida por agentes

estatais contra os cidadãos do próprio país. Neste sentido, o escopo do presente plano de

trabalho tem como foco a análise das ações penais ajuizadas pelo Ministério Público

Federal contra agentes públicos envolvidos em graves violações aos direitos humanos



nesse período, em continuidade à investigação iniciada no Mestrado em Gestão nas

Organizações Aprendentes (MPGOA).

A pesquisa do mestrado focou no conjunto de ações penais referentes às

violações cometidas nos estados de São Paulo e Rio de Janeiro, foco principal da

repressão aos opositores da ditadura, em especial nos centros conhecidos como

DOI-CODI (Destacamento de Operações de Informação - Centro de Operações de

Defesa Interna) (JOFFILY, 2018). Entretanto, há ainda um vasto conjunto de ações

penais a serem investigadas. O foco do presente plano de trabalho são as ações do MPF

contra perpetradores envolvidos na Guerrilha do Araguaia, o que caso que provocou a

condenação do Estado brasileiro pela Corte Interamericana de Direitos Humanos.

A chamada Guerrilha do Araguaia foi um movimento de resistência armada à

ditadura militar brasileira promovida por militantes do Partido Comunista do Brasil (PC

do B), ocorrida entre 1966 e 1974, nas regiões entre o Pará, o Norte do então estado de

Goiás (atual Tocantins) e terras do Maranhão, numa área conhecida como 'Bico do

Papagaio'. O movimento sofreu forte repressão do governo brasileiro, que promoveu

uma caça aos guerrilheiros, que resultou em mortes e desaparecimentos (PEIXOTO,

2011).

Portanto, o acervo das ações penais relativas à Guerrilha do Araguaia constitui

uma importante fonte de investigação sobre as violações aos direitos humanos

cometidas nesse período. Neste aspecto, a presente pesquisa é guiada por diversas

indagações: Quem são os perpetradores de violações? Que crimes cometeram? Como

agiram? Que memórias sobre a perpetração estão retratadas? Que violações foram

sofridas? Ademais: como o conhecimento produzido por esses dados pode ser utilizado

para potencializar a educação em direitos humanos no Brasil? É o que se propõe o

presente trabalho.

Nesse interim, investigar o que uma instituição como o Ministério Público, um

dos pilares do Estado Democrático de Direito brasileiro, aponta nas ações em relação às

violações ocorridas na ditadura militar é fundamental para firmar a verdade factual

(ARENDT, 2016), afinal o trabalho do MP é baseado em provas documentais e

testemunhais. É um trabalho que contribui para combater o negacionismo histórico

vigente na atualidade (NAPOLITANO, 2021) e para se pensar uma educação para o

nunca mais (ADORNO, 1995).



2 OBJETIVOS

2.1 GERAL

Analisar as ações penais referentes às violações praticadas na ditadura militar brasileira

ajuizadas pelo Ministério Público Federal sobre agentes envolvidos na Guerrilha do

Araguaia.

2.2 ESPECÍFICOS

● Identificar perpetradores, vítimas e contextos descritos;

● Apontar as principais violações contra os direitos humanos descritas nas ações;

● Mapear conceitos e categorias que contribuam para a reflexão sobre as violações

aos direitos humanos;

3 METODOLOGIA

Para análise do material que compõe o corpus de nossa pesquisa será a utilizada

a Teoria Fundamentada em Dados, mais conhecida como Teoria Fundamentada.

Proposta pelos sociólogos americanos Barney Glaser e Anselm Strauss, essa

metodologia sustenta que a teoria deve ser derivada dos dados da pesquisa,

sistematicamente reunidos e analisados. “A Teoria Fundamentada pode ser

compreendida como uma metodologia de natureza exploratória que enfatiza a geração e

o desenvolvimento de teorias que especificam o fenômeno e as condições para a sua

manifestação” (GASQUE, 2007, p. 83).

Segundo Bandeira-De-Mello e Cunha (2003), a Teoria Fundamentada utiliza um

conjunto de procedimentos sistemáticos de coleta e análise dos dados para gerar,

elaborar e validar teorias substantivas sobre fenômenos essencialmente sociais, ou

processos sociais abrangentes. A Teoria Fundamentada faz um caminho inverso ao de

outras metodologias qualitativas. Em vez de aplicar uma teoria preexistente aos dados

da pesquisa, ela permite que a teoria emerja dos dados coletados. Para

Bandeira-De-Mello e Cunha (2003), a essência do método é o surgimento de uma teoria

fundamentada em uma análise sistemática dos dados. Neste método, coleta, análise e

eventual teoria mantêm relação próxima entre si.

O ponto central da Teoria Fundamentada são os conceitos. Gasque (2007) afirma

que eles são os blocos fundamentais da construção da teoria. Sobre o ordenamento



conceitual, Strauss e Corbin (2008, p. 32) declaram que se refere à “organização de

dados em categorias discretas (e, algumas vezes, classificação) segundo duas

propriedades e dimensões e depois usando a descrição para elucidar essas categorias”.

As atividades da pesquisa abrangem a revisão da literatura referente à Guerrilha

do Araguaia, o mapeamento das ações buscando identificar perpetradores e vítimas das

violações, contextos em que se deram e reparação pretendida; a codificação aberta, axial

e seletiva das ações; a definição das categorias principais da análise; e a composição

conceitual das categorias definidas com revisão da literatura pertinente.
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